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0 CONSELHO PE ENSINO, PESQUISA. E EXTENSÃO PA
FEPERAL 00 ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutári
as, tendo em vtsta o que. consta do Processo nQ 6S73/88-61 - Centro 
ZÕgico/Pepartaniento de. Engenharia Industrial e Informática;

CONSWEPANOO o Parecer da Comissão de Política Oocente 
Proposta da Conselheiro. Etlzabeth liaria Pinheiro Gama, aprovada em 
rio,

Alt.
seZho de Ensino,

SALA VAS SESSÕES, 20 PE JULHO PE 1989
R^FÁUl^i^LisTO^V^TÃlXr

PRES7PENTE

Art. 10 - Formar uma Comissão Especial para o estudo e 
mento definitivo, quanto a oroposta de abertura de Concurso Publico 
Professor AuxóCúvt, na. ãnea. de ín^oA.mãttca, -soZZcttado neto PeiJM-tamento 
de EngenhaAta T.nd'.mtnZoÂ. e In^ormattea, com pa/itíeípação de um (7) membro 
de cada Comtf>/jão Penmanent.e do Con^zíbo de Ensdno, Pe&qud&a e Extemão, 
(1) aepaeó entante do Oe^Atamento de Natemãtcca na ã/iea de Informática 
um (7) aepAe/íentante do Pepantamento de Encenharta InduitAtat, também 
áaea de JnfoAmãtéca.
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Aat. 2Ç - Seja dado um prazo de 60 [j>ementa) dla&, para 
concticião doò trahatJio.s da Comtí>são, apõé o ouaZ, voltará, ao Conielko 
Ensino, Peiqutóa e Extenóão, para dÁncuiôão.

3? - Qae o azlator. denta ContéÁão ieja um membro do Con- 
Penqut&a e Extenháo.

40 - Qae o paocenno neja retornado ã Comcióão Permanente 
de PeóóoaC Poeejite - CPPP, com a determinação de que a meima proceda 
&ua anãttie teentea para vertfteaeão da nccei&idade do Concurso Pubtceo.

Art. 5? - Revogam-se as disposáções em contrário.


